
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, BIBLIOGRAFIA E ETAPAS DE PROVAS POR SETORIZAÇÃO 
 

Etapas de Provas 

Escrita (*) Conforme disposto nos Artigos 43 a 53 da Resolução nº 12/2014 do CONSUNI. 

Didática (*) Conforme disposto no Artigo 55 da Resolução nº 12/2014 do CONSUNI. 

Prática (**) Conforme disposto no Artigo 56 da Resolução nº 12/2014 do CONSUNI. 

Títulos e Trabalhos (*) Conforme disposto no Artigo 60 da Resolução nº 12/2014 do CONSUNI. 

Arguição de Memorial (*) Conforme disposto no Artigo 54 da Resolução nº 12/2014 do CONSUNI. 

Campus Macaé 

Código MS-002 Setorização Definitiva Enfermagem Médico – Cirurgica  

Conteúdo 
Programático 

1 - Ações de Enfermagem no controle e prevenção de infecções relacionadas à assistência à saúde no contexto hospitalar/ ações de biossegurança.  
2 - Assistência de enfermagem na saúde do adulto e do idoso em situações agudas e críticas, exceto as relacionadas a distúrbios psiquiátricos e ao ciclo 
gravídico-puerperal, com enfoque em urgências, emergências e cuidados intensivos.  
3 - Assistência de Enfermagem ao paciente sob terapia intensiva: classificação do paciente crítico; atendimento ao paciente politraumatizado; terapia 
intravenosa / administração de drogas vasoativas; insuficiência respiratória e o paciente acoplado ao ventilador mecânico; urgências cardiológicas.  
4 - O Enfermeiro e o atendimento da integridade cutâneo mucosa no contexto hospitalar.  
5 - Tecnologias aplicadas ao cuidado de enfermagem junto aos pacientes críticos.  
6 - A estruturação do atendimento de urgência no Brasil: a rede de atenção às urgências e emergências e o acolhimento com classificação de risco nos 
serviços de urgência.  
7 - O processo de morte / morrer e o nexo com o cuidado de enfermagem.  
8 - Procedimentos de enfermagem no preparo e esterilização de materiais em centro cirúrgico e o cuidado de enfermagem ao cliente no pré, trans e pós-
operatório.  
9 - Ações educativas de apoio à família mediante o cliente hospitalizado.  
10 - A aplicação da Lei do Exercício Profissional e do Código de Ética Profissional na prática de enfermagem nas situações de cuidados intermediários e de 
cuidados intensivos.  
11 - Atuação do Enfermeiro nas ações do Programa Nacional de Segurança do Paciente.  
12 – Assistência de Enfermagem na saúde do adulto e do idoso hospitalizado no contexto das doenças crônicas não transmissíveis, com enfoque em 
oncologia e cuidados paliativos. 
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Sistemática da Prova 
Prática 

1. A partir de uma situação real de um paciente, o candidato deverá desenvolver o processo de enfermagem à luz de uma teoria de enfermagem à sua 
escolha.  
2. A prova será desenvolvida em uma unidade de internação clínica ou cirúrgica indicada pela Banca Examinadora. 
 3. A Banca Examinadora selecionará os pacientes que farão parte de uma lista a ser divulgada com, no mínimo, 24 horas de antecedência da realização da 
prova.  
4. O sorteio será feito logo após a ciência do candidato sobre a lista, obedecendo-se a ordem de inscrição dos candidatos. 
5. A prova terá duração de 4 (quatro) horas, sendo as primeiras 3 horas destinadas à elaboração do processo de enfermagem pelo candidato, o que incluirá 
consulta ao prontuário, abordagem ao paciente e demonstração de um cuidado de enfermagem, à escolha do candidato. A quarta hora será destinada à 
arguição do candidato pela Banca Examinadora.  
6. A argüição terá o propósito de articular os conteúdos de Fundamentos dos Cuidados de Enfermagem conforme os pontos do Programa do Concurso com a 
situação real do paciente, analisada pelo candidato.  
7. Caso no dia da prova a situação clínica do paciente sorteado tenha sofrido alterações que impeçam a realização da prova, o candidato terá o direito de 
escolher outro paciente dentre os presentes na unidade de internação eleita, salvo os pacientes que já tiverem sido sorteados pelos outros candidatos. O 
tempo investido na escolha não deverá ultrapassar trinta minutos e não será computado como tempo de prova. 

 


